                            Comissão de Constituição e Justiça - ATA 26/2025
Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e trinta e dois minutos, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Jodele Vahl Schlesener - (PP), com a presença do assessor jurídico Filipe Argoud Dias e com a ausência da Vereadora Angélica Behling Wachholz. Assim assumindo a lugar de Secretário o Vereador Ilvo Buchweitz. A reunião foi aberta pela Presidente da Comissão Vereadora Jodele Vahl Schlesener que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 25/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 126, 127, 129 e 130/2025 do Executivo; Analise e votação das Proposições 114, 126, 127 e 128/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em votação e discussão os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 126, DE 09 DE JULHO DE 2025. Estabelece atribuições para o Vice-Prefeito do Município de Arroio do Padre. Foi lido o parecer 126/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes.  PROJETO DE LEI Nº 127, DE 09 DE JULHO DE 2025. Altera o Anexo III da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, alterando o valor do vencimento do Cargo em Comissão (CC) e da Função de Confiança (FC) de Chefe da Coordenação Pedagógica. Foi lido o parecer 127/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes.  PROJETO DE LEI Nº 129, DE 11 DE JULHO DE 2025. Dispõe sobre ajuda de custo com alimentação com as integrantes da Corte Municipal. Fica na comissão, foi enviado um Oficio ao Executivo. PROJETO DE LEI Nº 130, DE 17 DE JULHO DE 2025. Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 15, de 21 de março de 2001, quanto a composição do CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e revoga a Lei Municipal nº 2.691, de 24 de setembro de 2024. Foi lido o parecer 130/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em seguida a Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 114/2025 – Vereadora Angélica Behling Wachholz - Requer pedido de informações sobre o andamento do projeto que visa revitalizar a pracinha da escola Benjamin Constant. PROPOSIÇÃO 126/2025 – Vereadores Adavilson K. Timm, Angélica B. Wachholz, Colmar Neitzke Timm, Ingride N. Bonow, Jodele V. Schlesener - Requerem que o Executivo tome as devidas providências, junto à secretaria responsável, para o Município aderir ao Programa Terra Forte do Governo do Estado, o qual disponibiliza um valor bem significativo aos produtores rurais para melhoramento e conservação de solos. Programa este que já está disponível para adesão. PROPOSIÇÃO 127/2025 – Vereador Adavilson Kuter Timm - Requer conserto no calçamento da Rua 25 de Julho, em frente à residência da Sra. Elaci Venzke. PROPOSIÇÃO 128/2025 – Vereadora Ingride Neuschrank Bonow - Requer desentupimento de bueiro próximo à entrada da residência do Sr. Erceu Neuschrank. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às dezessete horas e quarenta e nove minutos e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretária e pela Presidente.
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